MINISTERIO DA ECONOMIA KCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10435.900123/2017-42

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1002-000.495 — 12 Secéo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessdo de 06 de novembro de 2023

Assunto DILIGENCIA

Recorrente ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso ‘Voluntario em diligéncia, com a devolucdo dos autos a unidade de
origem da Receita_Federal, para que a mesma proceda ao atendimento das solicitagcbes de
informac@es conforme quesitos indicados no voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo 108-010.612 - 182 Turma da
DRJ08, Sessdo de 02 de margo de 2021, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade relativa a Despacho Decisdrio n.° de
RASTREAMENTO: 120470505 de 07/03/2017 (fls. 05) por meio do qual, ocorreu a
ndo homologacdo dos PER/DCOMP’s n.° 02353.85654.080713.1.3.02-4551 e n.°
05957.24686.080713.1.3.02-0189.

A interessada foi cientificada da decisdo referida (conforme fls. 793) e apresentou
contrarrazdes (fls. 05/09 e 392/396).

O Despacho Decisorio assim apresenta as seguintes informaces (fls.321):
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, com a devolução dos autos à unidade de origem da Receita Federal, para que a mesma proceda ao atendimento das solicitações de informações conforme quesitos indicados no voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin. 
   Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 108-010.612 - 18ª Turma da DRJ08, Sessão de 02 de março de 2021, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
 Trata-se de Manifestação de Inconformidade relativa a Despacho Decisório n.º de RASTREAMENTO: 120470505 de 07/03/2017 (fls. 05) por meio do qual, ocorreu a não homologação dos PER/DCOMP�s n.º 02353.85654.080713.1.3.02-4551 e n.º 05957.24686.080713.1.3.02-0189.
 A interessada foi cientificada da decisão referida (conforme fls. 793) e apresentou contrarrazões (fls. 05/09 e 392/396).
 O Despacho Decisório assim apresenta as seguintes informações (fls.321):
 
 
 
 
 Em oposição ao entendimento firmado pela Autoridade Administrativa da Fazenda da União, a interessada alega (fls.05/09 e 392/396):
 Apurou no primeiro trimestre de 2013 Saldo Negativo de IRPJ proveniente de retenções efetuadas na fonte por terceiros no valor de R$155.779,65. e requereu o reconhecimento e restituição , por compensação, deste crédito.
 Todavia, através do Despacho Decisório a DRF de Caruaru/PE homologou parcialmente a compensação sob argumento de que o valor confirmado de IRRF seria no valor de R$133.008,66 e não R$295.428,09, como afirma a impugnante e consolidou como saldo devedor o valor principal de R$134.364,03, resultante da compensação realizada.
 Não houve intimação prévia para que a empresa pudesse comprovar a autenticidade dos valores que pretende compensar, não lhe sendo oportunizado o direito de defesa, consagrado na CF em seu artigo 5.º, incisos LIV e LV.
 Não obstante, a retenção do IR Fonte foi realizada pelos tomadores de serviços conforme comprovam as notas fiscais ora anexadas.
 Não pode a impugnante ver-se impedida de usar seu direito creditório por culpa de seus tomadores de serviços que não apresentam suas declarações de maneira adequada ou, ainda, deixam de recolher o tributo retidos nas notas fiscais.
 Destaca que houve o lançamento de débito no valor de R$220.624,79 não devidamente fundamentado conforme preceitua o artigo 142 do CTN. 
 Requer a acolhida da Manifestação de Inconformidade e a homologação integral das compensações pleiteadas nos Per/Dcomp�s n.º 02353.85654.080713.1.3.02-4551 e n.º 05957.24686.080713.1.3.02-0189
 A 18ª Turma da DRJ08 julgou improcedente em parte a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte nos seguintes termos:
 (...)Assim, ressalvados casos de força maior devidamente demonstrados, a contribuinte deveria estar de posse dos comprovantes de retenção, emitidos em seu nome pela fonte pagadora, antes de levar a efeito as compensações tratadas nos PER/DCOMP referidos no decisório e, segundo o comando vinculante contido no §2º do art. 943 do Decreto nº 3.000 de 1999, não poderia escudar-se apenas em registros contábeis e/ou notas fiscais.
 Note-se ainda que a contribuinte deveria verificar, no momento da confecção da Declaração de Ajuste correspondente, se em seus arquivos estavam presentes os comprovantes referidos no parágrafo anterior. Ou seja, a contribuinte teve dois momentos de controle distintos no tempo, muito anteriores ao despacho decisório, onde teve a oportunidade de notar a falta dos documentos regulamentares necessários tanto para o preenchimento da DIPJ quanto para a preenchimento e transmissão dos PER/DCOMP objeto deste processo.
 Nesse diapasão é relevante lembrar que a interessada não apresentou os comprovantes regulamentares para o valor rejeitado pelo exame de crédito ou para qualquer outra das retenções alegadas em sua manifestação de inconformidade, fato que se verifica em seus anexos, e tampouco alegou que tenha pedido as suas fontes pagadoras a emissão ou que estas tenham se negado a lhe entregar os comprovantes regulamentares ou, ainda, qualquer outra circunstância que pudesse configurar força maior, limitando-se a afirmar que o contribuinte não tem poderes para exigir de suas fontes pagadoras que emitam a comprovação necessária e apresentem a DIRF correspondente.
 Em suma, o que trouxe o contribuinte apenas ilustra que ao tempo em que deveria ter pedido a fonte pagadora os comprovantes necessários este se quedou inerte, simplesmente não observando as normas legais e regulamentares de regência.
 Não obstante, em homenagem ao princípio da verdade material, cumpre colacionar o que consta da base de dados do Fisco da União, considerando a matriz e as filiais da interessada, bem como na página 4, parte da PERDCOMP n.º 02353.85654.080713.1.3.02-4551:
 
 
 
 
 
 
 Diante do que consta do sistema DIRF verifica-se que não constam informação das fontes pagadoras destacadas em vermelho (a fonte pagadora CNPJ: 10.408.839/0001-17 não consta retenção no 1.º trimestre/2013), sendo as destacadas em azul confirmadas parcialmente e confirmadas totalmente as retenções que não foram destacadas no recorte acima da PERDCOMP n.º 02353.85654.080713.1.3.02-4551.
 No entanto, o comprovante de rendimentos não é a única forma de comprovação das retenções na fonte, como se pode ver na Súmula CARF nº 143 (apesar de referir-se ao imposto de renda retido na fonte, aplica-se por paralelismo aos demais tributos retidos na fonte):
 (...)
 Certo é que o contribuinte não pode ser prejudicado por um eventual descumprimento de obrigação acessória por terceiros � a possível não emissão dos comprovantes de rendimentos pelas fontes pagadoras ou erros nas informações neles prestadas. Portanto, o beneficiário dos rendimentos pode comprovar a retenção na fonte do imposto de renda por intermédio de um conjunto de documentos que demonstre a origem e os valores da operação, do imposto retido e do recebimento, pelo prestador do serviço, de montante tal que configure a retenção do imposto por parte da fonte pagadora. 
 Em essência, desde que ofertada a receita à tributação e comprovada a retenção, pode o contribuinte deduzir os tributos retidos, como se vê pela inteligência do enunciado da Súmula CARF nº 80:
 (...)
 Com as razões acima, a auditoria procedida pela autoridade fiscal da Receita Federal do Brasil, simplesmente glosou parcialmente as retenções utilizadas para conformar o saldo negativo reivindicado pelo contribuinte, em decorrência de não se ter as informações dos tomadores dos serviços de que houve o pagamento e a retenção dos tributos na fonte, espelhado nas DIRFs apresentadas pelos tomadores.
 Como exemplo do entendimento acima, veja-se o julgado abaixo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF: (...)
 Como já dito, poderia o contribuinte comprovar as retenções pelos comprovantes de rendimentos ou por um conjunto de documentos que demonstrasse de forma inequívoca que houve o pagamento do serviço prestado, com a retenção da fonte.
 Além das declarações já apresentadas à RFB (DIPJ, PER/DCOMP e DCTF), o contribuinte juntou aos autos cópia das notas fiscais nas quais constam as retenções de CSLL perseguidas.
 No presente caso, como regra, em substituição ao Comprovante Anual de Retenção das contribuições, a interessada anexou ao processo notas fiscais de sua emissão, nas quais constam a informação e o cálculo da retenção de imposto de renda na fonte
 A simples anotação, nas notas fiscais, dos valores que, segundo entendimento da interessada, seriam devidos a título das contribuições retidas não constituem prova suficiente da efetiva retenção em seu favor. Por hipótese, meramente para efeito de raciocínio, digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a legislação tributária, seja para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem cabe a responsabilidade tributária pela retenção, faria os cálculos corretos e deduziria do valor a ser pago ao prestador do serviço aquele por ela calculado, independentemente do valor anotado no documento fiscal.
 Numa outra hipótese, também meramente para efeito de raciocínio, consideremos que a fonte pagadora, ao efetuar o pagamento do serviço prestado, optasse por fazer o pagamento integral, sem a retenção das contribuições na fonte. Embora ela estivesse desrespeitando o que determina a legislação, somente ela responderia, no futuro, por essa infração � afinal, o prestador do serviço não estaria sendo lesado, apenas não teria antecipação em seu favor para lançar como dedução.
 Com esses exemplos hipotéticos, demonstra-se que, pelo fato de a retenção ser ato de responsabilidade da fonte pagadora, documentos emitidos apenas pelo prestador de serviço, como as notas fiscais e sua escrituração contábil, são insuficientes para comprová-la. Na ausência do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora, documento definido pela legislação como suficiente para fazer prova em favor do beneficiário, é preciso que aquele que sofre a retenção na fonte comprove esse fato pela apresentação de um conjunto de documentos que demonstrem a prestação do serviço (emissão de nota fiscal), a escrituração contábil dos fatos (registro da prestação do serviço e do recebimento), isso aliado ao efetivo valor recebido (recibos ou extratos bancários), demonstrando de forma clara a vinculação entre os documentos apresentados. Na prática necessita-se de um documento produzido por terceiro, qual seja, o comprovante de rendimentos ou a comprovação efetiva do recebimento dos valores.
 (...)
 Isso posto, vê-se que as notas fiscais emitidas não são provas suficientes para comprovar a retenção da contribuição. Faz-se necessário um documento de terceiros (comprovantes de rendimentos ou extratos bancários, por exemplo), que comprove que os valores foram efetivamente recebidos, com a retenção, tudo isso secundado pela contabilização dessas operações. 
 Com relação a alegação de cerceamento de defesa, não procede tal alegação uma vez que a contribuinte está exercendo tal prerrogativa através de sua manifetação de inconformidade, conforme preceitua a legislação vigente, momento este em que está lhe sendo concedida ampla oportunidade de defesa. 
 Quanto à suposta ausência da devida fundamentação legal , por falta de indicação, na presente autuação , do fundamento da aplicação da multa adotada pela Autoridade Administrativa, primeiramente cabe destacar que não se trata de Auto de Infração e sim homologação parcial da compensação declarada pela contribuinte e, está plenamente fundamentada e caracterizada no corpo do Despacho Decisório, no item Enquadramento Legal, conforme se comprova no DD acima reproduzido.
 Conclusão 
 Diante dos fatos acima expostos, voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade.
 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pelo que passo a reproduzir:
 (...) 
 
 (...)
 
 (...)
 
 
 (...)
 
 
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
 ADMISSIBILIDADE 
 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 MÉRITO
 Trata-se, de análise de Recurso Voluntário em que o recorrente pleiteia o aproveitamento do crédito tributário em relação ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 295.428,09 em que o Despacho Decisório reconheceu somente o valor de R$ 133.008,66 aptos a compensação tendo em vista que as PER/DCOMPs n.º 02353.85654.080713.1.3.02-4551 e n.º 05957.24686.080713.1.3.02-0189 não foram homologadas.
 Assim, o presente processo administrativo tem como objeto o requerimento da recorrente para a confirmação do valor glosado no valor de R$ 162.419,43 relativo às retenções do imposto de renda na fonte (IRRF) do período, cuja liquidez e certeza do crédito não foi reconhecido pelo Despacho Decisório, razão pela qual também deixou de compor o saldo negativo, conforme demonstrativo:
 
 CNPJ 10572.071/0001-12 foi inserido na PER/DCOMP o valor de R$ 2.629,17 e nada foi confirmado e o Acórdão recorrido localizou o montante de R$ 
 Vale destacar, que após a análise da Manifestação de Inconformidade, o Acórdão recorrido, apesar de julgá-la improcedente, consultou o sistema interno do fisco e assim se pronunciou:
 Não obstante, em homenagem ao princípio da verdade material, cumpre colacionar o que consta da base de dados do Fisco da União, considerando a matriz e as filiais da interessada, bem como na página 4, parte da PERDCOMP n.º 02353.85654.080713.1.3.02-4551:
 
 
 
 
 
 
 Diante do que consta do sistema DIRF verifica-se que não constam informação das fontes pagadoras destacadas em vermelho (a fonte pagadora CNPJ: 10.408.839/0001-17 não consta retenção no 1.º trimestre/2013), sendo as destacadas em azul confirmadas parcialmente e confirmadas totalmente as retenções que não foram destacadas no recorte acima da PERDCOMP n.º 02353.85654.080713.1.3.02-4551.
 Sendo assim, após analisar os fundamentos do Recurso Voluntário e cotejar as provas dos autos, entendo que o julgamento merece ser convertido em diligência, uma vez que o recorrente, ainda em sede de manifestação de inconformidade anexou diversas Notas Fiscais (13-775), bem como anexou o Razão Contábil Analítico do período de apuração em análise (primeiro trimestre de 2013) as e-fls. (828-840), bem como correlacionou através de relatório geral de faturas por CNPJ, todos os valores que serviram de base de cálculo para o IRRF às e-fls. 841-851.
 Sendo assim, entendo que os fatos acima esposados são suficientes para inferir duvida razoável que justifique a conversão do julgamento em diligência, sobretudo para investigação do direito creditório referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte. 
 Este próprio Conselho de Julgamento, reconhecendo a possibilidade de outros meios para comprovação das retenções em fonte além do informe de rendimentos emitido pelas fontes pagadoras, formulou a Súmula CARF nº 143, cuja redação segue abaixo transcrita:
 Súmula 143 do CARF: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 Nesse exato entendimento, vale destacar que a Administração Tributária poderia, antes de emitir o despacho denegatório, intima o contribuinte para esclarecimentos. Se o contribuinte não responder à intimação fiscal, o Despacho é emitido. 
 Diversamente, compulsando os autos, não encontro comprovação de que antes da emissão do despacho decisório denegatório da compensação, o contribuinte tenha sido intimado para proceder a retificação da declaração. 
 Expediente dessa natureza, que prioriza a verdade material e impede o enriquecimento ilícito por parte do estado, não foi realizado no presente processo, o que não pode ser chancelado por esta segunda instância administrativa. 
 Aqui, não se está afastando o entendimento de que o ônus de provar o direito creditório alegado é do contribuinte, mas, apenas, priorizando a verdade material, que pode ser alcançada mediante a intimação do contribuinte para prestar esclarecimentos e juntar documentos.
 Justamente por essa razão, desde então deve restar consignado que para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação é imprescindível que seja demonstrada por meio da escrituração contábil-fiscal do contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito do respectivo período de apuração. Com vistas a comprovar o quanto alegado, também é possível a juntada de documentos. Esse ônus cabe ao contribuinte. 
 É dizer, não pode o contribuinte apenas indicar motivos que teriam originado a divergência, apontando exemplos. Ao contrário, deve ele demonstrar de forma clara, objetiva e contundente, exatamente, a razão da divergência. 
 Isso porque o art. 373, inciso I, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto o artigo 36 da Lei nº 9.784/1999, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
 Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235/1972, que, regendo as compensações por força do artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430/1996, determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.
 Recentemente, nesse exato sentido já decidiu esta 2ª Turma Extraordinária:
 COMPENSAÇÃO. RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. O contribuinte tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por outros meios, que efetivamente sofreu as retenções que alega. A prova insuficiente como, por exemplo, a apresentação tão somente de extratos bancários, impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologação da compensação apresentada (Processo nº 11040.900504/2010-51. Acórdão nº 1002-001.891. Sessão de 13/01/2021).
 Com efeito, o contribuinte não pode ser responsabilizado pela falta ou incorreção de informações nas DIRF's pelas fontes pagadoras.
 Considerando isso, entendo que o processo deve ser convertido em diligência para que a Recorrente apresente os documentos mencionados demonstrando os motivos de fato e de direito que ensejaram a glosa narrada. A Unidade de Origem, além de analisar e se manifestar a respeito dos referidos documentos 
 Após elaboração de um parecer conclusivo, a Recorrente deve ser intimado a se manifestar nos autos.
 DISPOSITIVO
 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência para:
 (i) que a Unidade de Origem se manifeste a respeito dos documentos já constantes nos autos e nos que ainda serão juntados pela Recorrente, a fim de avaliar se os valores batem efetivamente com o direito creditório pleiteado informados no PER/DCOMP. 
 (ii) intimar o Recorrente para apresentar documentos complementares acaso entenda pertinente e necessário; 
 (iii) Após elaboração de um parecer conclusivo informando se a retenção do valor não homologado ou homologado parcialmente, foi devidamente comprovada e oferecida a tributação, o contribuinte deve ser intimado a se manifestar nos autos.
 Após, voltem os autos conclusos para decisão deste Conselho de Recursos Fiscais, oportunidade na qual serão analisados os resultados da diligência a ser realizada bem como os demais argumentos da contribuinte dispostos no Recurso Voluntário. 
  (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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FI. 2 da Resolucéo n.° 1002-000.495 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10435.900123/2017-42

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Y e cRumy NQ de Rastreamento: 124705%5

DATA DE EMISSAQ: (7/(6/2017

FOL M TERCEIRIZACAQ EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA |

ERIGED T P00 0 CREDTT TR OE GESTTD
lo. trisestre e 2013 - 01/01/2013 a 31/03/2013 [Saic Negativo oo IRPY 10435-900. 123/ 2017-42

AmHsaas as informagdes prestadas no dooumento acima identificado e considerando Qe a soma das parcelas de camposigio do crédito informadas

no PER/! arve ser syf iciente para comprovar a Quitagio oo imposto aevido @ a apuragd o saldh negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORWADIS ND PER/DCOW
PARC.(REDITO R XTRIR RETENQDES FONTE |PAGAMENT(S ESTIM.COMP.S\PA |ESTIM.PARCELADAS | DEM. COWPENSACOES | SIMA PARC.CRED.
PER/DOOW 0,00 295.428,08 0,0 0,0 0,0 0,00 25.428,09
CONFIRMADAS 0,00 133.008,86 0,0 0,0 0,00 0,00 133.008,66

valor original do saldo negativo informacp no PER/DOOMP com damonstrat ivo de crédito: R§ 185.779,686 \alor na DIPY: RS 155.779,66
Samatério chs parcelas de composig® b crédito na DPJ: R$ 235.428,08

1P devido: RS 139.648,43

valor o saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitach a0 somatério das percelas na DIPY) - (WJ aevich) limitago ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOWP, ocsel'vam que quando este calculo resyltar negativo, o valor serd zro

Valor o saldo negativo disponivel: R§ 0,

Informagies complementares da andlise @ cre:nn est@® disponiveis na pagina internet da Receita Feckral, e integram este despacho.

Diante b exposto, NAQ HOMOLOGO @ compensay oclara@ nos seguintes PER/DOOW:
&53.m4‘08)7|é.!.3‘02-455| (15951 at% ®Bo713.1.3.08-0 180

valor devechr carsohaado,_ dente aos dn!tos 1ruw|mmente compensachs, para pagamento até 31/03/2017.
FRINCIPAL IJLTA JREB
130.30,8 %.512,19 | 59.39,97

Para informagies camlunanures o andlise b :réanu, wrihcacb & walores devechres o emiss@o e DARF, consyltar o enderego
www.receita. fazenda.gov.br, meny “Onde Encontro®, opgio "PEROCOMP®, item "PER/DOOMP-Despacto Decisério™.

Enquadramento Legal: Art. 188 da Lei n° 5.172, de 1968 (Codigo Tributério Nacional). Art. 1° e inciso I &b mrm‘afo 1° o art. 6° b Lei
9.430, o 1998. Art. l°m Instrucd mr-nvnﬂfan' 1.300, @ 2012, Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de cezesoro de 1996.




Fl. 3 da Resolugéo n.° 1002-000.495 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10435.900123/2017-42

Detalhamento da Compensacio e Valores Devedores

DCOMP N*: 02353 85654 080713.1.3.02-4551 Situacio: nio homologada
Data de transmissfo da DOOMP: 08/07/2013
Crédito Utilizade para Compensacdo em Valor Originarie (R$): 0,00

Erédito para (RS} : 0,00
codigode| A Expr. Valor utilizado da crédito | Valor
Receita na DCOMP | apurado para | na data da valoracio (R$) | do débito (B) (A-B)
0] Principal | Multa | Jurcs
10435-900.148/2017-46 6012 01-01/2013 REAL 30/04/2013 | Principal 6.564,94 6.564,04 0,00 0,00 0,00 0,00 6.564,94
Detalhamento da Compensacdo e Valores Devedores
DCOMP N*: 05957.24686.080713.1.3.02-0169 Situagdo: nio homologada
Data de transmissio da DOCOMP: 08/07/2013
Erédito para em Valor O (R$): 0,00
Crédito para G =1 (R$): 0,00
codigode]|  PA Expr. Natureza | Valor dectara Valor utilizade do crédito | Valor amertizado devedor
Receita na DCOMP apurado para | na data da valoracio (RS)| do débito (B) (a-8)
™ Principal | Multa | Juros
10435-900.171/2017-31| 6912 |01-04/2013]| REAL 24/05/2013 | Principal 127.799,09 127.799,09 o.00] 000] 000 0,00 127.799,09
Anadlise das Parcelas de Crédito
Imposto de Renda Retido na Fonte
Parcelas Confirmadas
CNP) da Fonte Pagadora | Cédigo de | Valor Confirmado
Receita
05.136.779/0001-90 1708 633,88
07.699.082/0001-53 1708 2.208,36
08.334.329/0001-09 1708 768,67
10.564.953/0001-36 1708 4.700,08
10.572.048/0001-28 1708 47.585,59
11.022.597/0015-97 1708 17.479,24
11.084.194/0001-77 1708 228,95
13.091.710/0001-16 1708 6.124,50
33.325.184/0026-77 1708 95,76
33.856.394/0001-33 1708 791,53
46.395.687/0035-51 1708 320,99
Total 80.937,55
CNP) da Fonte | Cédigo de Vvalor Valor Confirmade |  Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.376.507/0001-44 1708| 314,60| 223,34 91,26R na fonte comp pare
|08.642.138/0001-04 1708] 976,92 0,00 976,92|Retencao na fonte nao comprovada
|08.806.754/0001-45 1708| 6.253,65] 0,00 6.253,65 |RetencSo na fonte ndo comprovada
|09.343.292/0001-30 1708] 19,06 0,00 19,06 [Retencao na fonte néo comprovada
|09.601.781/0001-44 1708] 323,68 0,00 323,68 |Retencio na fonte ndo comprovada
[09.794.975/0270-60 1708| 94.958,62 0,00 94.958,62 |Retencio na fonte ndo comprovada
10.309,806/0001-10 1708| 36.653,56] 32.234,27 4.419,29 |Retencio na fonte comprovada parcialmente
10.377.679/0001-96| 1708| 9.418,07| 5.120,76 4.207,31|r o na fonte comprovada par
10.408.839/0001-17 | 1708| 9.299,88| 0,00 9.299,88 |Retencao na fonte ndo comprovada
10.565.000/0001-92 1708| 38.460,34] 12.455,53 26.004,81 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente
10.572.071/0001-12 1m| 2.529,1?| 0,00 2.629,1?|Rm na fonte ndo comprovada
11.022,597/0005-15 1708] 1.006,26| 0,00 1.006,26 [Retencao na fonte ndo comprovada
11.168.783/0001-33 1708] 4.074,42| 2.037,21 2.037,21 [Retenco na fonte comprovada parcialmente
11.294.402/0001-62 1708] 9.383,23 0,00 9.383,23 [Retencio na fonte ndo comprovada
11.915.612/0001-20 1708| 577,20| 0,00 577,20 [Retengao na fonte nao comprovada
12.002.804/0001-09 1708] 108,08 0,00 108,08 [Retencio na fonte nSo comprovada
44.721.769/0007-60 1708| 33,80] 0,00 33,80 [Retencdo na fonte ndo comprovada
Total| 214.490,54 52.071,11 162.419,43|

Total Confirmade de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 133.008,66

Em oposi¢do ao entendimento firmado pela Autoridade Administrativa da Fazenda da

Unido, a interessada alega (fls.05/09 e 392/396):
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Apurou no primeiro trimestre de 2013 Saldo Negativo de IRPJ proveniente de retencGes
efetuadas na fonte por terceiros no valor de R$155.779,65. e requereu o reconhecimento
e restituicdo , por compensacao, deste crédito.

Todavia, através do Despacho Decisério a DRF de Caruaru/PE homologou parcialmente
a compensacdo sob argumento de que o valor confirmado de IRRF seria no valor de
R$133.008,66 e ndo R$295.428,09, como afirma a impugnante e consolidou como saldo
devedor o valor principal de R$134.364,03, resultante da compensacéo realizada.

Néo houve intimagdo prévia para que a empresa pudesse comprovar a autenticidade dos
valores que pretende compensar, ndo lhe sendo oportunizado o direito de defesa,
consagrado na CF em seu artigo 5., incisos LIV e LV.

N&o obstante, a retencdo do IR Fonte foi realizada pelos tomadores de servicos
conforme comprovam as notas fiscais ora anexadas.

Né&o pode a impugnante ver-se impedida de usar seu direito creditério por culpa de seus
tomadores de servicos que ndo apresentam suas declaraces de maneira adequada ou,
ainda, deixam de recolher o tributo retidos nas notas fiscais.

Destaca que houve o langamento de débito no valor de R$220.624,79 ndo devidamente
fundamentado conforme preceitua o artigo 142 do CTN.

Requer a acolhida da Manifestacdo de Inconformidade e a homologagdo integral das
compensagdes pleiteadas nos Per/Dcomp’s n.° 02353.85654.080713.1.3.02-4551 e n.°
05957.24686.080713.1.3.02-0189

A 18 Turma da DRJO8 julgou improcedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, ratificando a decisédo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte nos seguintes
termos:

(...)Assim, ressalvados casos de forca maior devidamente demonstrados, a contribuinte
deveria estar de posse dos comprovantes de retencdo, emitidos em seu nome pela fonte
pagadora, antes de levar a efeito as compensacdes tratadas nos PER/DCOMP referidos
no decisorio e, segundo o comando vinculante contido no §2° do art. 943 do Decreto n°
3.000 de 1999, ndo poderia escudar-se apenas em registros contabeis e/ou notas fiscais.

Note-se ainda que a contribuinte deveria verificar, no momento da confec¢do da
Declaracdo de Ajuste correspondente, se em Seus arquivos estavam presentes 0s
comprovantes referidos no paragrafo anterior. Ou seja, a contribuinte teve dois
momentos de controle distintos no tempo, muito anteriores ao despacho decisorio, onde
teve a oportunidade de notar a falta dos documentos regulamentares necessarios tanto
para o preenchimento da DIPJ quanto para a preenchimento e transmissdo dos
PER/DCOMP objeto deste processo.

Nesse diapasdo é relevante lembrar que a interessada ndo apresentou 0s comprovantes
regulamentares para o valor rejeitado pelo exame de crédito ou para qualquer outra das
retencBes alegadas em sua manifestacdo de inconformidade, fato que se verifica em seus
anexos, e tampouco alegou que tenha pedido as suas fontes pagadoras a emisséo ou que
estas tenham se negado a lhe entregar os comprovantes regulamentares ou, ainda,
qualquer outra circunstancia que pudesse configurar forca maior, limitando-se a afirmar
que o contribuinte ndo tem poderes para exigir de suas fontes pagadoras que emitam a
comprovagdo necessaria e apresentem a DIRF correspondente.

Em suma, o que trouxe o contribuinte apenas ilustra que ao tempo em que deveria ter
pedido a fonte pagadora o0s comprovantes necessarios este se quedou inerte,
simplesmente ndo observando as normas legais e regulamentares de regéncia.
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N&o obstante, em homenagem ao principio da verdade material, cumpre colacionar o
que consta da base de dados do Fisco da Unido, considerando a matriz e as filiais da
interessada, bem como na pagina 4, parte da PERDCOMP nr°
02353.85654.080713.1.3.02-4551:

07.688.177/0001-71 02353.85654.080713.1.3.02-4551 Pagina 4

0009.CNPJ da Fonte Pagadora: 09.794,975/0270-60
Cédigo da Receita:170B - Remuneraglc de Serv. Profissionais Prestados por Pessca

Juridica

Retengic efetuada por Orglo / Entidade da Administragio Piblica: NAO

Valor 94.958, 62

[ UUIU.CRFJ da Fonte Pagadora: 1U.309.B067000I-10

Coddigo da Receita:170B - Remuneragdc de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica

Retengdo efetuada por Orgdc / Entidade da Administragdo Piblica: NAO

Valor 36.653,56

0011.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.377.679/0001-96
Cédigo da Receita:170B - Remuneracgdo de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica
Retengdo efetuada por Orgdo / Entidade da Administragdo Poblica: NAO
Valer 9.418,07

0012.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.408.839/0001-17

Cédige da Receita:170B - Remuneraclc de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica

Retengdc efetuada por Orglo / Entidade da Administragio Piblica: NAO
Valor 9.299,88

0013.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.564,953/0001-36

Codige da Receita:170B = Remuneragdc de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica

Retengio efetuada por Orglio / Entidade da Administragio Pablica: NAO
Valor 1.700,08

0014.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.565.000/0001-92

Cédigo da Receita:1708 - Remuneragdo de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica

Retengdo efetuada por Orgdc / Entidade da Administragdo Piblica: NAO
Valor 38.460,34

0015.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.572.048/0001-28

Cédigo da Receita:1708 - Remuneracgdo de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridieca

Retengdo efetuada por Orgdoc / Entidade da Administragdo Piblica: NAO
Valor 47.585,59

Declaragao do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficidrio - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiario:

CNPJ: 07 688.177/0001-71

Mome constante no cadastro: ADLIM TERCEIRIZACAOQ EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Nome constante na Dirf. ADLIM TERCEIRIZACAD EM SERVICOS ESPECIALIZADOS

tro. MUNICIPIO DE JABOATAD DOS GUARARAPES
MNome constante na Dirf: MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES
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Dados da declaragao:

Ano-calenddrio: 2013 Data de entrega: 101102018 - 13:43h
Tipe: Retificadora

Siuacho: Aceita

Taotal de cidigos de receita: 1

Cadigo de receita: 1708 - Ry 530 de Servicos Profissionais, de Servicos de Limpeza, Conservacdo, Seguranca e Locagio de
Ma&o-de-Obra Prestados por Pessoa Juridica

. Dedugoes Compensacao judicial

Imm "T"l':'::;':’ Imposto | dencia Dopondentes| PoMSI0 | Providincia Ano Anos

Oficial il Privada ‘Calendario Anteri
Jon 2T285220 2T 52 Q.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00
Fav 0.00 0.00 000 00 a.00 o.00 000 0.00
Mar 23022470 236224 L1 ] Q.00 0.00 0.00 0 0.00

Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficidrio - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiano

CNPJ: 07 688.177/0001-T1
Home constante no cadastro. ADLIM TERCEIRIZACAD EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Nome constante na Dirf; ADLIM TERCEIRIZACAQ EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 10.565.000/0001-92

constante no cadastro: MUNICIPIO DO RECIFE
Mome constante na Dt PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE

Dados da declaragio:

Ano-calenddno: 2013 Data de entrega: 0211v2015 - 11:18h
Tipo: Retificadora

Situagao: Aceita

Total de codigos de receita: 1

Codigo de receita: 1708 - Remuneragio de Servicos Profissionais, de Servipos de Limpeza, Conservagio, Seguranga e Locagdo de
Mao-de-Obra Prestados por Pessoa Juridica

I Dedugoes ompens. udicia
Meses Previdéncia Pensio Previdéncia Ans Anos
Tributivel Retido ) Dependentes . L ) . )
Oficial Alimenticia Privada Calendario Anteriores
Jan 000 0.00 o.00 000 0,00 0,00 000 0,00
Fev [ 0.0 000 0.00 0.00 0.00 [ 0.00
Mar 1.245.552.61 12.455.50 0.0 2,00 2.00 0.00 0.00 0,00

Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficiario - Detalhamento Mensal

dos d idirio:
CHNPJ: 07 688 177/0001-71
Home constante no cadastro: ADLIM TERCEIRIZACAQ EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Home constante na Dirf: ADLIM TERCERIZACAO E SERV ESPECIALIZADO LTDA

Dados do declarante:

LCNPJ: 10.309.806/0001-10 ]
Mome constante no cadastro: CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAQ METROPOLITANA DO RECIFE LTDA
Home constante na Dirf: CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAD METROPOLITANA DO RECIFE
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Dados da declaragdo:

Ano-calendario: 2013 Dala de entrega: 16/05/2014 - 15:21h
Tipo: Relificadora

Siluacio: Aceila

Total de codigos de receita: 2

Codige de receita: 1708 - RemuneragBo de Servigos Profissionais, de Servigos de Limpeza, Conservagio, Seguranca e Locagio de
Mao-de-Obra Prestados por Pessoa Juridica

—
L N Dedugces Compennao udiclal
eses Pr Pensao Previdéncia Ano Anos
Tributavel Retido Dependentes . . . .
Oficial pe A Privada Calendario Al
Jan 1.064.633.53 140.686,35 0.0 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00
Fev 1.083.301,85 10.933,02 [ 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
Mar 1.065.491.27 160.654.90 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

*> Detalhamento Mensal e
INFL t2 oachararse B4 EE0T s arprmars PREFEITURA B CIDADE 50 PALILETA
[ £ [REm— ninaE bl - AR Gaace )
gk sk Tiea Ao Frcemant SN vissmsesma K3 Deciaragds conteas

= B eneien [ ———r— epmmen et o e

e T Renaranizs meua e i ponia e 1

e i pszen 174857

EmzlEE
&

1) ot 1304 e 120401

Diante do que consta do sistema DIRF verifica-se que ndo constam informacgéo das
fontes pagadoras destacadas em vermelho (a fonte pagadora CNPJ: 10.408.839/0001-17
ndo consta retencdo no 1.° trimestre/2013), sendo as destacadas em azul confirmadas
parcialmente e confirmadas totalmente as retencBes que ndo foram destacadas no
recorte acima da PERDCOMP n.° 02353.85654.080713.1.3.02-4551.

No entanto, o comprovante de rendimentos ndo é a Unica forma de comprovagdo das
retencdes na fonte, como se pode ver na Simula CARF n° 143 (apesar de referir-se ao
imposto de renda retido na fonte, aplica-se por paralelismo aos demais tributos retidos
na fonte):

(.)

Certo é que o contribuinte ndo pode ser prejudicado por um eventual descumprimento
de obrigacdo acesséria por terceiros — a possivel ndo emissdo dos comprovantes de
rendimentos pelas fontes pagadoras ou erros nas informac@es neles prestadas. Portanto,
o beneficiario dos rendimentos pode comprovar a retencdo na fonte do imposto de renda
por intermédio de um conjunto de documentos que demonstre a origem e os valores da
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operacdo, do imposto retido e do recebimento, pelo prestador do servico, de montante
tal que configure a retencdo do imposto por parte da fonte pagadora.

Em esséncia, desde que ofertada a receita a tributacdo e comprovada a retencao, pode o
contribuinte deduzir os tributos retidos, como se vé pela inteligéncia do enunciado da
Sumula CARF n° 80:

()

Com as razdes acima, a auditoria procedida pela autoridade fiscal da Receita Federal do
Brasil, simplesmente glosou parcialmente as retences utilizadas para conformar o saldo
negativo reivindicado pelo contribuinte, em decorréncia de ndo se ter as informages
dos tomadores dos servicos de que houve o pagamento e a retencdo dos tributos na
fonte, espelhado nas DIRFs apresentadas pelos tomadores.

Como exemplo do entendimento acima, veja-se 0 julgado abaixo do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF: (...)

Como j& dito, poderia o contribuinte comprovar as reten¢es pelos comprovantes de
rendimentos ou por um conjunto de documentos que demonstrasse de forma inequivoca
que houve o pagamento do servico prestado, com a retengéo da fonte.

Além das declaracbes ja apresentadas & RFB (DIPJ, PER/DCOMP e DCTF), o
contribuinte juntou aos autos cOpia das notas fiscais nas quais constam as retenc@es de
CSLL perseguidas.

No presente caso, como regra, em substituicdo ao Comprovante Anual de Retencéo das
contribuigdes, a interessada anexou ao processo notas fiscais de sua emissao, nas quais
constam a informagdo e o calculo da retengdo de imposto de renda na fonte

A simples anotacdo, nas notas fiscais, dos valores que, segundo entendimento da
interessada, seriam devidos a titulo das contribui¢Bes retidas ndo constituem prova
suficiente da efetiva retencdo em seu favor. Por hip6tese, meramente para efeito de
raciocinio, digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a legislacdo
tributéria, seja para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem cabe a
responsabilidade tributéria pela retencéo, faria os célculos corretos e deduziria do valor
a ser pago ao prestador do servico aquele por ela calculado, independentemente do valor
anotado no documento fiscal.

Numa outra hipétese, também meramente para efeito de raciocinio, consideremos que a
fonte pagadora, ao efetuar o pagamento do servico prestado, optasse por fazer o
pagamento integral, sem a retencdo das contribui¢cfes na fonte. Embora ela estivesse
desrespeitando o que determina a legislacdo, somente ela responderia, no futuro, por
essa infracdo — afinal, o prestador do servigo ndo estaria sendo lesado, apenas ndo teria
antecipagdo em seu favor para langar como deducéo.

Com esses exemplos hipotéticos, demonstra-se que, pelo fato de a retencéo ser ato de
responsabilidade da fonte pagadora, documentos emitidos apenas pelo prestador de
servico, como as notas fiscais e sua escrituragdo contdbil, sdo insuficientes para
comprova-la. Na auséncia do comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora,
documento definido pela legislacdo como suficiente para fazer prova em favor do
beneficiario, é preciso que aquele que sofre a retencdo na fonte comprove esse fato pela
apresentacdo de um conjunto de documentos que demonstrem a prestacdo do servigo
(emissdo de nota fiscal), a escrituracdo contabil dos fatos (registro da prestacdo do
servico e do recebimento), isso aliado ao efetivo valor recebido (recibos ou extratos
bancérios), demonstrando de forma clara a vinculagdo entre os documentos
apresentados. Na pratica necessita-se de um documento produzido por terceiro, qual
seja, o comprovante de rendimentos ou a comprovagdo efetiva do recebimento dos
valores.
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(.)

Isso posto, vé-se que as notas fiscais emitidas ndo sdo provas suficientes para
comprovar a retencdo da contribuicdo. Faz-se necessario um documento de terceiros
(comprovantes de rendimentos ou extratos bancarios, por exemplo), que comprove que
os valores foram efetivamente recebidos, com a retencdo, tudo isso secundado pela
contabilizacdo dessas operagdes.

Com relagdo a alegacéo de cerceamento de defesa, ndo procede tal alegagdo uma vez
que a contribuinte estd exercendo tal prerrogativa através de sua manifetacdo de
inconformidade, conforme preceitua a legislacdo vigente, momento este em que esta lhe
sendo concedida ampla oportunidade de defesa.

Quanto a suposta auséncia da devida fundamentagdo legal , por falta de indicagdo, na
presente autuacdo , do fundamento da aplicacdo da multa adotada pela Autoridade
Administrativa, primeiramente cabe destacar que ndo se trata de Auto de Infragdo e sim
homologacdo parcial da compensacdo declarada pela contribuinte e, estd plenamente
fundamentada e caracterizada no corpo do Despacho Decisorio, no item Engquadramento
Legal, conforme se comprova no DD acima reproduzido.

Conclusédo

Diante dos fatos acima expostos, voto no sentido de julgar IMPROCEDENTE a
manifestacéo de inconformidade.

Ciente do acordao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntéario, pelo que passo a reproduzir:

4. DAS RAZOES PARA REFORMA

A Recorrente é pessoa jurfdica de direito privado que atua no ramo da
prestagdo de servigos terceirizados e, por esse motivo, os tomadores de seus
servigos efetuam, na fonte, a retengdo do Imposto de Renda da Pessoa Jurfdica

(IRP]) e da Contribuigao sobre o Lucro Liquido (CSLL).

Dessa forma, uma vez realizado o servigo, a pessoa juridica
prestadora recebe uma quantia na qual ja foi descontado o valor atinente ao IRP)
e CSLL retidos na fonte, ficando sob a responsabilidade do tomador o

recolhimento da exagdo retida.

Como a base de célculo se da sobre o lucro real, é possivel que, ao fim
do perfodo de apuragdo, o valor reti a fonte sej: aio e
efetivamente devido ao final do exercicio. Nesses casos, pode a pessoa
juridica se utilizar do valor pago a mais para compensar demais débitos (art. 22

da Lei 9.430/96):

(.)
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Em que pese existir exigéncia, ndo deve ser este 0 linico meio de
prova admitido pela Receita Federal do Brasil. Isto porque, na pratica, nem
sempre o tomador do servigo apresenta a necessaria declaragao de retengao ou

entrega ao prestador de servigo o comprovante de retengao na fonte.

Ha de se considerar que a produgdo documental, nos termos legais, €
de extrema dificuldade para a Recorrente, visto que o_Comprovante de
Rendimentos e de Retengio da fonte pagadora se encontra fora do limite
de sua al¢ada e a sua auséncia ndo pode implicar na limitagao do crédito a que

tem direito, desde que possua outros meios de prova.

Destarte, faz-se imprescindivel que outros documentos possam
satisfazer a comprovagio de retengdo devida. Nesse sentido, o art. 170 do Cédigo

Tributario Nacional ndo traz limitagdes dos meios de prova:
()

Certo é que a Recorrente nao recebeu o valor integral e que teve o
percentual de IRPJ e CSLL retido devidamente pela fonte pagadora. Disso, infere-
se que eventual negativa de compensagao acarretaria em dupla restrigdo a
Recorrente, afinal, ja recebeu o pagamento a menor. No acérdao 9101003.437, o
Conselheiro Rafael Vidal de Aratjo se posicionou no mesmo sentido aqui

defendido, conforme ressai do trecho a seguir transcrito:

Ainda cumpre destacar que a Nota Fiscal é suficiente para
comprovagao da retengdo, conforme mencionado no préprio Acérdao, é
entendimento do CARF, em sua Stimula n° 143, que, ao se tratar de retengdo em
fonte, a prova do imposto retido na fonte nao se faz exclusivamente por meio de

comprovante de retengdo emitido pelas fontes pagadoras em nome do

beneficiario do pagamento.

Neste diapasdo, hd também o reconhecimento da comprovacio do
valor do imposto retido através das informagdes das notas fiscais e com outras

SEDE: Rua
SCRITORIO: Rua Eg

B pagina(s) assinado digi rte. PbUe 2er consuitads no endereq,i.i Iﬁﬁgzrﬁév.rebeiéﬁazenda.gov.br/eCAC/puinw/loginAaspx pelo
zagao EP15.1023.16301.HDEH. Consulte a pagina’de’autenticacdoné final deste documento.

DEVAT

Adlim

SEHV!CPS iﬂst.CIkll.lZgD.OS
Juridica), conforme o Acérddo do Recurso Voluntario n® 10435.902602/2011-
16:

(.)

Original
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Ademais, é valido ressaltar a necessidade de aplicacdo do principio
da verdade material que rege o Processo Administrativo Fiscal, permitindo a
Recorrente comprovar seu direito creditério, mesmo que por meios de prova

diferentes daqueles que, em tese, sdo os exigidos pela legislagao.

Nessa toada, o CARF, de forma unanime, no Acérdao n? 9101-004-
110, decidiu que: “na hipdtese de a fonte pagadora nao fornecer o comprovante
anual de retengdo, sua prova pode ser dar por outros meios previstos na
legislagdo tributdria, para fins de apuragdo de reconhecimento de direito

creditério”.

Assim, tendo em vista o principio da verdade material, a Recorrente,
atendendo ao 6nus probatério que lhe é imposto, conseguiu demonstrar por

outros meios de prova a liquidez e certeza do crédito tributério.

Além das notas fiscais supracitadas, é possivel verificar que a
retengdo do imposto foi realizada pelos tomadores de servigos por meio do livro
razdo (conjunto de registros contabilisticos da empresa) e da DIPJ, ambos

anexados a presente defesa,

Logo, tem-se que a retengao foi comprovada, ainda que de forma
diversa da previsdo legal, a Recorrente faz jus a ter seu crédito integralmente

reconhecido e a compensacao hom gada. ]
pensagdo hgmologada., 4y 1m (

5. DO PEDIDO.

Ante o exposto, a Recorrente requer que se digne este E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais em dar provimento ao presente Recurso, a
fim de reformar o acérddao impugnado para reconhecer o crédito pleiteado,

homologando integralmente a compensagao realizada.

E o relatorio.

VOTO
Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagédo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

MERITO

Trata-se, de andlise de Recurso Voluntario em que o recorrente pleiteia o
aproveitamento do crédito tributario em relagdo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$
295.428,09 em que o Despacho Decisorio reconheceu somente o valor de R$ 133.008,66 aptos a
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compensacao tendo em vista que as PER/DCOMPs n.° 02353.85654.080713.1.3.02-4551 e n.°
05957.24686.080713.1.3.02-0189 néo foram homologadas.

Assim, 0 presente processo administrativo tem como objeto o requerimento da

recorrente para a confirmagdo do valor glosado no valor de R$ 162.419,43 relativo as retengdes
do imposto de renda na fonte (IRRF) do periodo, cuja liquidez e certeza do crédito ndo foi
reconhecido pelo Despacho Decisorio, razdo pela qual também deixou de compor o saldo
negativo, conforme demonstrativo:

n

ri

n

fi

CNP) da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.376.507/0001-44 17ns| 314,60 223,34 91,26 |Retencio na fonte comprovada parcialmente
08.642.138/0001-04 1?os| 976,92 0,00 976,92 |Retengdo na fonte ndo comprovada
08.806.754/0001-45 1?08' 6.253,65 0,00 6.253,65 |Retencdo na fonte ndo comprovada
09.343.292/0001-30 1?IJBI 19,06 0,00 19,06|Reten950 na fonte ndo comprovada
09.601.781/0001-44 17IJB| 323,68 0,00 323, 80 na fonte ndo comprovada
09.794.975/0270-60 nos| 94.958,62 0,00 94.958,62 |Retengdo na fonte ndo comprovada
10.309.806/0001-10 1?08' 36.653,56 32.234,27 4.419,29|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
10.377.679/0001-96 1708| 9.418,07 5.120,76 4.297,31|Retenciio na fonte comprovada parcialmente
10.408.839/0001-17 17IJB| 9.299,88 0,00 9.299,33|Retengsn na fonte ndo comprovada
10.565.000/0001-92 1703| 38.460,34 12.455,53 26.004,81 |Reten;.sc na fonte comprovada parcialmente
'ROCESSO 10435.900123/2017-42
\CORDAO 108-010.612 DRIO8
10.572.071/0001-12 1708 2.629,17| 0,00 2.629,17 |Retencdo na fonte ndo comprovada
11.022.597/0005-15 1708 1.006,26 0,00 1.006,26 |Retencio na fonte nSo comprovada
11.168.783/0001-33 1708 4.074,42 2.037,21 2.037,21|Retencio na fonte comprovada parcialmente
11.294.402/0001-62 1708 9.383,23 0,00 9.383,23 |RetengSo na fonte nSo comprovada
11.915.612/0001-20 1708 577,20 0,00 577,20 |Retencio na fonte nSo comprovada
12.002.804/0001-09 1708 108,08 0,00 108, S0 na fonte ndo comprovada
44.721.769/0007-60 1708 33,80 0,00 33,80 |Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 214.490,54 52,071,11 152.419,43|

nada foi confirmado e o Acérdao recorrido localizou o montante de R$

CNPJ 10572.071/0001-12 foi inserido na PER/DCOMP o valor de R$ 2.629,17 e

Vale destacar, que apos a analise da Manifestacdo de Inconformidade, o Acordéao

recorrido, apesar de julga-la improcedente, consultou o sistema interno do fisco e assim se

pronunciou:

N&o obstante, em homenagem ao principio da verdade material, cumpre colacionar o
que consta da base de dados do Fisco da Unido, considerando a matriz e as filiais da

interessada,

bem

como na

02353.85654.080713.1.3.02-4551:

pagina

4l

parte da

PERDCOMP n.°
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FI. 868

CHNPJ: 07 688 177/0001-7T1
Nome constante no cadastro: ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Nome constante na Dirf: ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS

5 " MUNICIPIO DE JABOATAQ DOS GUARARAPES
Noma constante na Dirf: MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

07.688.177/0001-71 02353.85654.080713.1.3.02-4551 PAgina 4
0009.CNPJ da Fonte Pagadora: 09.794,975/0270-60
Codigo da Receita:1708 - Remuneracdc de Serv. Profissionais Prestados por Pessca
Juridica
Retenglo efetuada por Orglo / Entidade da Administragio Piblica: NAO
Valor 94,958, 62
UUIU.CNPJ da Fonte Pagadora: 1U.309.B0670001-10
Codigo da Receita:1708 - Remuneragdc de Serv. Profissionais Prestados por Pessca
Juridica
Retencdo efetuada por Orglo / Entidade da Administragdo Pablica: NAO
Valor 36.653,56
0011.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.377.673%/0001-96
Cédigo da Receita:170B - Remunerag3c de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica
Retenc¢do efetuada por Orgds / Entidade da Administragdo Pablica: NAO
valor 9.418,07
0012.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.408.839/0001-17
Ciddigo da Receita:1708B - Remuneragdc de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica
Retengdo efetuada por Orgdo / Entidade da Administragdo Piblica: NAO
Valor 9.299,88
0013.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.564.953/0001-36
Cédigo da Receita:1708B - Remuneragdc de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica
Retengio efetuada por Orgio / Entidade da Administragio Piblica: NAO
Valor 4.700,08
0014.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.565.000/0001-92
Cédigo da Receita:170B - Remuneragdc de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridica
Retengdo efetuada por Orgdo / Entidade da Administragdo Piblica: NAO
Valor 3B.460, 34
0015.CNPJ da Fonte Pagadora: 10.572.048/0001=-28
Cédigo da Receita:170B - Remuneraglo de Serv. Profissionais Prestados por Pessoa
Juridieca
Retengdo efetuada por Orgdo / Entidade da Administragdo Piblica: NAD
Valor 47.585,59
Declaragao do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficidrio - Detalhamento Mensal
Dados do beneficiario:
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Dados da declaragao:

Ano-calenddrio: 2013 Data de entrega: 101102018 - 13:43h
Tipe: Retificadora

Siuacho: Aceita

Taotal de cidigos de receita: 1

Cadigo de receita: 1708 - Ry 530 de Servicos Profissionais, de Servicos de Limpeza, Conservacdo, Seguranca e Locagio de
Ma&o-de-Obra Prestados por Pessoa Juridica

. Dedugoes Compensacao judicial

Imm "T"l':'::;':’ Imposto | dencia Dopondentes| PoMSI0 | Providincia Ano Anos

Oficial il Privada ‘Calendario Anteri
Jon 2T285220 2T 52 Q.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00
Fav 0.00 0.00 000 00 a.00 o.00 000 0.00
Mar 23022470 236224 L1 ] Q.00 0.00 0.00 0 0.00

Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficidrio - Detalhamento Mensal

Dados do beneficiano

CNPJ: 07 688.177/0001-T1
Home constante no cadastro. ADLIM TERCEIRIZACAD EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Nome constante na Dirf; ADLIM TERCEIRIZACAQ EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Dados do declarante:

CNPJ: 10.565.000/0001-92

constante no cadastro: MUNICIPIO DO RECIFE
Mome constante na Dt PREFEITURA MUNICIPAL DO RECIFE

Dados da declaragio:

Ano-calenddno: 2013 Data de entrega: 0211v2015 - 11:18h
Tipo: Retificadora

Situagao: Aceita

Total de codigos de receita: 1

Codigo de receita: 1708 - Remuneragio de Servicos Profissionais, de Servipos de Limpeza, Conservagio, Seguranga e Locagdo de
Mao-de-Obra Prestados por Pessoa Juridica

I Dedugoes ompens. udicia
Meses Previdéncia Pensio Previdéncia Ans Anos
Tributivel Retido ) Dependentes . L ) . )
Oficial Alimenticia Privada Calendario Anteriores
Jan 000 0.00 o.00 000 0,00 0,00 000 0,00
Fev [ 0.0 000 0.00 0.00 0.00 [ 0.00
Mar 1.245.552.61 12.455.50 0.0 2,00 2.00 0.00 0.00 0,00

Declaragdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Beneficiario - Detalhamento Mensal

dos d idirio:
CHNPJ: 07 688 177/0001-71
Home constante no cadastro: ADLIM TERCEIRIZACAQ EM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Home constante na Dirf: ADLIM TERCERIZACAO E SERV ESPECIALIZADO LTDA

Dados do declarante:

LCNPJ: 10.309.806/0001-10 ]
Mome constante no cadastro: CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAQ METROPOLITANA DO RECIFE LTDA
Home constante na Dirf: CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAD METROPOLITANA DO RECIFE




Fl. 15 da Resolugéo n.° 1002-000.495 - 12 Sejul/2® Turma Extraordinaria
Processo n° 10435.900123/2017-42

Dados da declaragdo:

Ano-calendario: 2013 Dala de entrega: 16/05/2014 - 15:21h
Tipo: Relificadora

Siluacio: Aceila

Total de codigos de receita: 2

Codige de receita: 1708 - RemuneragBo de Servigos Profissionais, de Servigos de Limpeza, Conservagio, Seguranca e Locagio de
Mao-de-Obra Prestados por Pessoa Juridica

L N Dedu;oe-s Compe! ]ua clal
eses Previdéncia Pensao Previdéncia Ano Anos
Tributavel Retido Dependentes . | . .
Oficial pe A Privada Calendario Al
Jan 1.064.633.53 10.646,15 0.0 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00
Fév 1.083.301.85 10.933,02 [ 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
Mar 1.065.491.27 160.654.90 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Diante do que consta do sistema DIRF verifica-se que ndo constam informacgéo das
fontes pagadoras destacadas em vermelho (a fonte pagadora CNPJ: 10.408.839/0001-17
ndo consta retencdo no 1.° trimestre/2013), sendo as destacadas em azul confirmadas
parcialmente e confirmadas totalmente as retencBes que ndo foram destacadas no
recorte acima da PERDCOMP n.° 02353.85654.080713.1.3.02-4551.

Sendo assim, apos analisar os fundamentos do Recurso Voluntario e cotejar as
provas dos autos, entendo gque o julgamento merece ser convertido em diligéncia, uma vez que o
recorrente, ainda em sede de manifestacdo de inconformidade anexou diversas Notas Fiscais (13-
775), bem como anexou o Razdo Contabil Analitico do periodo de apuragdo em analise (primeiro
trimestre de 2013) as e-fls. (828-840), bem como correlacionou através de relatorio geral de
faturas por CNPJ, todos os valores que serviram de base de calculo para o IRRF as e-fls. 841-
851.



FI. 16 da Resolugdo n.° 1002-000.495 - 12 Sejul/2? Turma Extraordinaria
Processo n° 10435.900123/2017-42

Sendo assim, entendo que os fatos acima esposados sdo suficientes para inferir
duvida razodvel que justifique a conversdo do julgamento em diligéncia, sobretudo para
investigacdo do direito creditorio referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte.

Este proprio Conselho de Julgamento, reconhecendo a possibilidade de outros
meios para comprovacao das retencdes em fonte além do informe de rendimentos emitido pelas
fontes pagadoras, formulou a Simula CARF n° 143, cuja redacdo segue abaixo transcrita:

Sumula 143 do CARF: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por
meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Nesse exato entendimento, vale destacar que a Administracdo Tributaria poderia,
antes de emitir o despacho denegatdrio, intima o contribuinte para esclarecimentos. Se o
contribuinte ndo responder a intimacao fiscal, o Despacho é emitido.

Diversamente, compulsando os autos, ndo encontro comprovacgéo de que antes da
emissdo do despacho decisorio denegatdrio da compensacao, o contribuinte tenha sido intimado
para proceder a retificacdo da declaragéo.

Expediente dessa natureza, que prioriza a verdade material e impede o
enriquecimento ilicito por parte do estado, ndo foi realizado no presente processo, 0 que nao
pode ser chancelado por esta segunda instancia administrativa.

Aqui, ndo se estd afastando o entendimento de que o 6nus de provar o direito
creditério alegado € do contribuinte, mas, apenas, priorizando a verdade material, que pode ser
alcancada mediante a intimacdo do contribuinte para prestar esclarecimentos e juntar
documentos.

Justamente por essa razdo, desde entdo deve restar consignado que para se
comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaracdo de compensacdo é
imprescindivel que seja demonstrada por meio da escrituracdo contabil-fiscal do contribuinte,
baseada em documentos habeis e iddneos, a diminuicdo do valor do débito do respectivo periodo
de apuracdo. Com vistas a comprovar 0 quanto alegado, também é possivel a juntada de
documentos. Esse 6nus cabe ao contribuinte.

E dizer, ndo pode o contribuinte apenas indicar motivos que teriam originado a
divergéncia, apontando exemplos. Ao contrario, deve ele demonstrar de forma clara, objetiva e
contundente, exatamente, a razdo da divergéncia.

Isso porque o art. 373, inciso |, do CPC, aplicavel subsidiariamente ao processo
administrativo fiscal, dispde que o 6nus da prova incumbe ao autor, enquanto o artigo 36 da Lei
n°9.784/1999, impde ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

Em idéntico sentido atua o Decreto n® 70.235/1972, que, regendo as
compensacgOes por forca do artigo 74, § 11, da Lei n°® 9.430/1996, determina em seu art. 15 que
0s recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.

Recentemente, nesse exato sentido ja decidiu esta 22 Turma Extraordinaria:
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COMPENSACAO. RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO. ONUS DA
PROVA. O contribuinte tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras,
incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do imposto devido
ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencdo
emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por
outros meios, que efetivamente sofreu as retencdes que alega. A prova insuficiente
como, por exemplo, a apresentacdo tdo somente de extratos bancarios, impossibilita o
reconhecimento do IRRF e a consequente homologacdo da compensacdo apresentada
(Processo n° 11040.900504/2010-51. Acérdao n° 1002-001.891. Sessdo de 13/01/2021).

Com efeito, o contribuinte ndo pode ser responsabilizado pela falta ou incorregédo
de informagdes nas DIRF's pelas fontes pagadoras.

Considerando isso, entendo que o processo deve ser convertido em diligéncia para
que a Recorrente apresente os documentos mencionados demonstrando os motivos de fato e de
direito que ensejaram a glosa narrada. A Unidade de Origem, além de analisar e se manifestar a
respeito dos referidos documentos

Apbs elaboracdo de um parecer conclusivo, a Recorrente deve ser intimado a se
manifestar nos autos.

DISPOSITIVO
Ante 0 exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para:

(i) que a Unidade de Origem se manifeste a respeito dos documentos ja constantes
nos autos e nos que ainda serdo juntados pela Recorrente, a fim de avaliar se os valores batem
efetivamente com o direito creditério pleiteado informados no PER/DCOMP.

(if) intimar o Recorrente para apresentar documentos complementares acaso
entenda pertinente e necessario;

(iii) Apos elaboragdo de um parecer conclusivo informando se a retengdo do valor
ndo homologado ou homologado parcialmente, foi devidamente comprovada e oferecida a
tributacdo, o contribuinte deve ser intimado a se manifestar nos autos.

Apds, voltem os autos conclusos para decisdo deste Conselho de Recursos Fiscais,
oportunidade na qual serdo analisados os resultados da diligéncia a ser realizada bem como 0s
demais argumentos da contribuinte dispostos no Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa



